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Ofício nº 039/2018 
Da: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Ao Exmo. Senhor Prefeito de Serra Talhada. 
Assunto: Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 022/2018 do Poder Executivo. 

  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Serra Talhada, 

Estado de Pernambuco, diante do Parecer desta Comissão, e das Comissões de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização, e de Desenvolvimento Econômico e Social, aprovados em Reuniões Ordinárias, realizadas 
nos dias 17 e 24 de setembro de 2018, aprovação em Plenário deste Projeto de Lei, passa a 
apresentar a seguinte Redação Final: 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

Altera o art. 11, da Lei Complementar nº 276, de 23 de setembro de 
2015, que dispõe sobre a Instituição da Politica Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – PMSAN, e dá outras 
providências. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 21, inciso X do Regimento Interno e art. 31 inciso X da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Serra Talhada aprovou em 1ª e 2ª 
votação em Reuniões Ordinárias, realizadas nos dias 17 e 24 de setembro de 2018, a presente Lei, que 
eu encaminho para sanção: 
  

Art. 1º O art. 11, da Lei Complementar nº 276, de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“Art. 11. O COMSEAN contará com 12 conselheiros titulares e igual número de 
suplentes, observada a proporcionalidade de 1/3 de representantes 
governamentais e 2/3 de representantes da sociedade civil.” 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Gabinete da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara de Vereadores de Serra 

Talhada, em 02 de outubro de 2018. 
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